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r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente su-
perior da respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão 
horizontal e vertical (classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação 
de cargos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, os ser-
vidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data
-Base carGo cLasse/NÍ-

VeL atUaL
reFerÊN-
cia aNt

cLasse/NÍVeL 
ProMoÇÃo

EVErToN coSTa 
doS SaNToS 12/11/14 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

fraNciSco 
JUNior TaVarES 

PiNTo
07/11/06 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

Karla KariME 
VaScoNcEloS 
GUErrEiro

05/11/14 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

MaNUEl dE JE-
SUS VilariNHo 

MoNTEiro
22/11/06 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

MaUro caVal-
caNTi SiMao 

lUiZ
06/11/14 aNaliSTa JUridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

MicHEllE da 
coSTa TaVarES 

BarradaS
03/11/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-ii 19-21 aUd-B-iii

rENaTa 
GaBriEllE 

BarBoSa diaS 
da SilVa

04/11/14 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-a-iii 19-21 aUd-a-iV

TErEZa alicE 
SaNTaNa dE 

SoUZa
06/11/06 TÉcNico - aSSiSTEN-

TE Social aTc-B-ii 19-21 aTc-B-iii

TiaGo cardo-
So MarTiNS 03/11/14 aNaliSTa JUridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 1645/2022-MP/PGJ
a ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, em exercício, usando de suas atri-
buições legais;
coNSidEraNdo o disposto nos arts. 36, 38 e 72 da lei Estadual n.º 
5.810, de 24/1/1994, e os termos dos arts. 11, 15 e 16 da resolução n.º 
014/2003, de 18/11/2003, do Egrégio colégio de Procuradores de Justiça, 
publicada no d. o. E. de 20/11/2003;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
1136/2022, em 28/1/2022,
r E S o l V E:
ProMoVEr, pelo critério de antiguidade, à referência imediatamente superior da 
respectiva carreira, observados os parâmetros para progressão horizontal e vertical 
(classe/nível) estabelecidos no Plano de Classificação de Cargos dos Servidores do 
Ministério Público do Estado do Pará, os servidores estáveis abaixo relacionados:

NoMe data-Base carGo cLasse/NÍ-
VeL atUaL

reFerÊN-
cia aNt

cLasse/
NÍVeL ProMo-

ÇÃo

carloS alBErTo 
PENEdo SalHEB 

JUNior
09/12/2014

TEcNico - aNa-
liSTa dE SiSTEMa 
- SUPorTE a BaN-

co dE dadoS

aTc-a-iii 19-21 aTc-a-iV

MarcElo da SilVa 
caldaS 16/12/2009 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

oriValdo PEdro 
dE liMa 06/12/2004 aUXiliar dE SEr-

ViÇoS GEraiS aoG-B-iV 19-21 aoG-B-V

VicTor claUdio 
araUJo PicaNÇo 

da SilVa
04/12/2014 aNaliSTa JU-

ridico aTE-a-iii 19-21 aTE-a-iV

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belem, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783258
eXtrato de terMo aditiVo ao terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do T.E.d.: 001/2022-MP/Pa
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Polícia Militar do Estado do Pará
objeto do T.E.d.: cooperação mútua entre os partícipes para o fortale-
cimento e intensificação de ações de segurança pública e policiamento 
ostensivo, mediante o reaparelhamento da Polícia Militar, com o intuito 

de sustentação dos direitos individuais, coletivos e difusos, notadamente 
quando à sua integração ao sistema de segurança institucional do Ministé-
rio Público do Estado do Pará essencial ao desempenho de suas atividades 
institucionais em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais individuais indisponíveis.
Justificativa do aditamento:
- alteração do item 9.1, da cláUSUla NoNa – doS BENS adQUiridoS 
E rEMaNEScENTES, do T.E.d. nº 001/2022 – MPPa x PMPa, que passa a 
ter a seguinte redação: “ 9.1. os bens adquiridos durante o TErMo dE 
EXEcUÇÃo dEScENTraliZada e remanescentes na data do seu término, 
os quais, em razão deste acordo, tenham sido adquiridos serão de proprie-
dade da PMPa, excetuando-se 01 (um) detector e avaliador de Junção Não 
linear e 02 (dois) Bloqueadores de Gravações ambientais elencados nas 
Etapas 6 e 7 da Meta 3 do Plano de Trabalho, os quais serão de propriedade 
do Ministério Público estadual” ;
- alteração da Meta 03 do Plano de Trabalho, do T.E.d. nº 001/2022-MPPa 
X PMPa, que passa a ter a seguinte formatação:

Meta 
03

 

Especificação: Aparelhamento da Polícia Militar do Estado do Pará – PMPA com aqui-
sição de material/equipamento para ser otimizado pelo efetivo da PMPa em apoio ao 

Ministério Público do estado do Pará nas ações de segurança Pública.
VaLor

r$ 4.400.00,00

Especificação: Aquisição munições
Natureza 

de despesa
Qtd. Valor unitário r$ 360.000,00

Etapa 01
adquirir Munição 

.40 (real)

33.90.30

17.000 r$ 11,76 r$ 200.000,00

Etapa 02
adquirir Munição .40 

(treina)
36.000 r$ 4,44 r$ 160.000,00

Especificação: Aquisição Armamento
Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 2.000.000,00

Etapa 03
adquirir armamento.

(Pistola cal .40)
44.90.52 811 r$ 2.466,09 r$ 2.000.000,00

Especificação: Aquisição de Equipamen-
tos de Tecnologia da informação

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 410.000,00

Etapa 04
adquirir computador 

desktop

44.90.52

51 r$ 4.942,49 r$ 252.067,00

Etapa 05 adquirir Notebook 33 r$ 4.785,84 r$ 157.933,00

Especificação: Aquisição de Equipamento 
de contrainteligência

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 720.000,00

Etapa 06
adquirir Equipamento 

detector e avaliador de 
Junção não linear.

44.90.52

02 r$ 225.000,00 r$ 450.000,00

Etapa 07
adquirir Equipamentos 

Bloqueadores de grava-
ções ambientais.

03 r$ 90.000,00 r$ 270.000,00

Especificação: Aquisição de Mobiliário
Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 500.000,00

Etapa 08
adquirir Mobília

(armários)
44.90.52 170 r$ 2.941,17 r$ 500.000,00

Especificação: Aquisição de Materiais 
para sinalização

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 10.000,00

Etapa 09 adquirir cone flexível 33.90.30 50 r$ 200,00 r$ 10.000,00

Especificação: Aquisição de VTR – Tipo 
Unidade Móvel/Base Móvel

Natureza de 
despesa

Qtd. Valor unitário r$ 400.000,00

Etapa 10
adquirir VTr - Tipo 

Unidade Móvel/Base 
Móvel.

44.90.52 01 r$ 400.000,00 r$ 400.000,00

ToTal (r$) r$ 4.400.000,00

- inclusão do Plano de aplicação detalhado ao Plano de Trabalho, com o 
seguinte teor:


